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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Dr. João

Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  o  Exmo.
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e
Logística, ao Exmo. Secretário Chefe da Casa
Civil,  a  Bancada Federal  de Mato Grosso,  ao
Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Fábio
Martins  Junqueira  e  ao  Vereador  da  Câmara
Municipal de Tangará da Serra, Prof.  Vagner
Constantino  Guimarães,  a  necessidade  de
pavimentar a estrada municipal que liga a MT
358 a sede do Distrito de São Joaquim do Boche,
no município de Tangará da Serra.

        Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado Infraestrutura e Logística, ao Exmo. Secretário Chefe
da Casa Civil, a Bancada Federal de Mato Grosso, ao Prefeito Municipal de tangará da Serra, Fabio Martins
Junqueira  e ao Vereador da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Prof. Vagner Constantino Guimarães, 
mostrando a necessidade de pavimentar a estrada municipal  que liga a MT 358 a sede do Distrito de São
Joaquim do Boche, no município de Tangará da Serra.

JUSTIFICATIVA

             Atendendo reivindicação do Vereador da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Prof. Vagner
Constantino Guimarães, estamos apresentando esta indicação no sentido de pavimentar a  estrada
municipal  que liga a MT 358 a sede do Distrito de São Joaquim do Boche, no município de Tangará da Serra.

             O Distrito de São Joaquim  do Boche esta cercado por grande áreas produtoras de grãos e carne
(bovina e avícola).
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               Por se tratar de uma área com grande produção existe um intenso trafego de automóveis e veículos
pesados nessa estrada, sendo que no período seco, a poeira é intensa, provocando riscos de acidente pela
baixa visibilidade e problemas de saúde, principalmente de crianças e idosos.

              A pavimentação dessa estrada, com uma extensão aproximada de 2,2 Km vai valorizar a região que
tanto tem contribuído para o desenvolvimento de nosso Estado, além de diminuir consideravelmente os
gastos com saúde.

            Vale ressaltar, que esta reivindicação é um antigo sonho da população daquela região que muito tem
contribuído para o desenvolvimento não só do município de Tangara da Serra, como de toda região e do
Estado de Mato Grosso.

                Pelos motivos expostos solicitamos o apoio dos nobres Pares e a priorização do pleito pelo
Governo do Estado.
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Dr. João
Deputado Estadual
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